
Kt ú8.-,,r U URIGINAL
.n,.--0L , Aer

-{
J2vr\.a!0

tr. GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. Ne 33712022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIf,NTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A. - SE Cristiano
Rocha.
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LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR í74, km 10, Lote 72, Gleba 01 , Manaus-
AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a operação de uma Subestação denominada "Subestação
Cristiano Rocha", com potência nominal instalada de 130 MVA.

PorENcrAL PoLuroon/Drcnloloon: Médio Ponrr: Pequeno

Puzo or vlllnADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 0E restrições e/ou cotrdições corstântes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimcrto sujeitará 8 sua invâlidaçâo e/ou as penalidsdes previstas em normas.
. Estâ Iicença oâo comp.oya nem slbstitui o documetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permsnecer na locrlização da stividâde e expostâ de forma visível (fr€trte e verso).

Manaus' (l 4 N()

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos nte de Souzâ
Técnica ident€

CNPJ/CPF : 34.025.997 I 0002-37

Foxe: (92) 2122-6992

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2406

ArrvrDADE: Distribuição de Energia Eletrica

IPAAMAv. Mario YtÍÍanga MonteiÍo, 3280 - Parqug 10 de Novembro
Fone: (92r 21234721 I 2'1234731 I 2't234TrB
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wob: www.ipâam.am.govbr
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ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrl: Margem direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo-AM.

INSCRTÇÃo Esr,r,ou,r,r-: 05.436.426-4

FAx:

PRocESso Ns: 2469 12022- 54



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 33712022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade
quando publicada Diririo O{icial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estri sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 246912022-54.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houler
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipat.

7. Informar previamente ao IPAAM, através de Maaifesto de Transporte de Resíduos

Perigosos - MTR, quando da destinaçâo final de baterias. resíduos oleosos e outros
considerados como perigosos dentro da Unidade em conformidade com a Legislação
Ambiental.

8. Apresentar no przvo de 60 dias, o Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo

IBAMA


